RESOLUÇÃO CIB N° 101/2009

Aprova parâmetros ambulatoriais e hospitalares para a PPI 2009, e define um novo calendário de pactuações para sua aprovação.

A Plenária da Comissão Intergestores Bipartite da Bahia, no uso de suas atribuições e tendo em vista o decidido na Reunião Ordinária do dia 30 de junho de 2008, considerando:

O calendário da Programação Pactuada e Integrada (PPI) 2009 aprovado na reunião da CIB de 22 de janeiro de 2009, e a necessidade de um novo calendário de pactuações para a aprovação da PPI;

A reunião extraordinária da CIB, de 22 de abril de 2009, que define as diretrizes da Política Estadual de Gestão da Rede de Atenção Especializada;

A necessidade de definição de parâmetros da nova PPI do Estado da Bahia para alimentação do Sistema para a PPI (SisPPI);

O trabalho realizado pela Comissão da PPI, instituída na reunião extraordinária da CIB de 22 de abril de 2009;

A reunião da CIB de 30 de junho de 2009.

RESOLVE

Art. 1°. Aprovar os parâmetros ambulatoriais para as Áreas Estratégicas constantes no Anexo I, a ser disponibilizado no Manual da PPI 2009.

§ 1°. Definir que os parâmetros referidos no Anexo I são os parâmetros mínimos para os municípios.

§ 2°. Definir que qualquer alteração nos parâmetros do Anexo I, a ser solicitada pelos municípios, deverá ser realizada mediante justificativa técnica – com citação de fonte financeira e bibliográfica – à Comissão da PPI, até dia 17 de julho de 2009, para posterior parecer da área técnica da SESAB e consenso do CGMR correspondente.

Art. 2°. Aprovar os percentuais de internação para as microrregiões do Estado, com financiamento FAEC e MAC, de acordo com o Anexo II.

Parágrafo único. As distorções que porventura sejam geradas pela definição do percentual de internações de Alta Complexidade (com financiamento MAC) serão objeto de complementação quando da definição das Reservas Técnicas da PPI 2009, para redução do impacto financeiro gerado pelos serviços de Alta Complexidade habilitados até 31.05.09.

Art. 3°. Aprovar que a SESAB elaborará proposta, a ser homologada na CIB-BA, de definição da abrangência dos serviços hospitalares de Alta Complexidade no Estado da Bahia, de acordo com validação do CNES realizada no mês de maio, e considerando:

O fluxo atual de pacientes entre os municípios, o Plano Diretor de Regionalização, o nível de resolutividade e a análise da capacidade instalada dos serviços;

Como critérios de exclusão de municípios executantes de internações de Alta Complexidade a inexistência de leitos de UTI e a inexistência de habilitação para o serviço (para aqueles que exijam habilitação), até 31 de maio de 2009;

A prioridade de execução para pólos de macrorregião, e os demais municípios executantes (que não sejam pólos de macro), seja feita comprovação da capacidade instalada.

§ 1°. O prazo para a apresentação da proposta de abrangência pela SESAB à Comissão da PPI e aos municípios executantes de internações de Alta Complexidade será dia 10.07.09.

§ 2°. A apresentação das respostas dos municípios executantes de internações de Alta Complexidade será feita presencialmente, durante a reunião da Comissão da PPI, no dia 17.07.09.

§ 3°. Em caso de não comparecimento do município à reunião da Comissão da PPI, no dia 17.07.09, a Comissão apreciará a proposta de abrangência elaborada pela SESAB, e a submeterá à reunião da CIB.

Art. 4°. Aprovar que os destaques hospitalares de média complexidade a serem adotados para a PPI 2009 serão os apresentados no Anexo III.

Art. 5°. Aprovar que a SESAB elaborará proposta, a ser homologada na CIB-BA, de definição dos leitos/especialidades hospitalares de Média Complexidade no Estado da Bahia que serão trabalhados por meio de abrangência, a ser definida na etapa estadual da PPI, considerando, para sua inclusão:

A necessidade de habilitação dos serviços (para aqueles que exijam habilitação) e a existência de rede de serviços, observada a capacidade instalada;

Que os serviços de psiquiatria serão trabalhados por abrangência;

Que somente será considerada a produção daqueles municípios que tenham executado (no período tomado como referência para análise da produção – janeiro a outubro de 2008, anualizado) mais de 12 internações por especialidade;

Que todas as especialidades que apresentem menos de nove municípios executores (considerando o exposto no inciso anterior) em todo o Estado, serão trabalhadas por abrangência.

Art. 6°. Definir que, para a alimentação do SisPPI, serão consideradas somente as Unidades de Terapia Intensiva (UTI) habilitadas no Estado, com adoção do valor atual das diárias na Tabela Unificada de Procedimentos.

Art. 7°. Definir que, para a alimentação do SisPPI, serão consideradas somente as Unidades de Cuidados Intermediários (UCI) Neonatais habilitadas no Estado e que cumpram as exigências expostas nas portarias ministeriais.

Parágrafo único. Fica definido o prazo até 09 de outubro de 2009 para as UCI do Estado se adequarem às exigências das portarias ministeriais quanto à habilitação.

Art. 8°. Aprovar que um por cento (1%) dos recursos do teto MAC do Estado da Bahia será destinado para o fortalecimento da Rede de Atenção às Urgências do Estado da Bahia, por meio de ajuste CIB, a depender de critérios a serem construídos em Grupo de Trabalho (GT) composto por representantes do COSEMS e da SESAB.

Art. 9°. Definir um prazo de seis meses após a publicação do teto financeiro gerado pela nova PPI para a realização de ajustes, que deverão ser submetidos aos Colegiados de Gestão Microrregional (CGMR) e à CIB-BA.

Art. 10. Aprovar o seguinte calendário para a PPI 2009:

Rodadas de encontros das macrorregiões, no município de Salvador, entre os dias 10 e 14 de agosto, com objetivo de sensibilização dos gestores, apresentação do Manual da PPI, discussão de conceitos, metodologia, lógica da programação e distribuição das bases municipais do SisPPI;

Rodadas de capacitação de multiplicadores no SisPPI, no município de Salvador, na semana de 17 a 21 de agosto, com objetivo de formação de técnicos dos municípios pólos de microrregião e das DIRES, que conduzirão processos de multiplicação dos conhecimentos sobre o SisPPI nos municípios;

Rodadas de capacitação de técnicos dos municípios no SisPPI, nas microrregiões, conduzida pelos multiplicadores do SisPPI, na semana entre 24 e 28 de agosto;

Alimentação das bases municipais (pelos municípios, com auxílio dos multiplicadores), nas semanas entre 29 de agosto e 13 de setembro;

Rodadas de pactuação nos Colegiados de Gestão Microrregional (CGMR) e macrorregiões, nas semanas entre 14 de setembro e 23 de outubro;

Consolidação das bases dos municípios, conduzida pela DIPRO/SUREGS e pelo Ministério da Saúde (MS), entre 26 de outubro e seis de novembro;

Reunião extraordinária da CIB, com rodada estadual de pactuações inter-macrorregiões e aprovação da PPI (com presença do MS), no dia 12 de novembro, nos períodos matutino e vespertino.

Parágrafo único. Os municípios ausentes às rodadas de pactuação nos CGMR terão suas pactuações realizadas por seu CGMR e homologadas pela CIB.

Art. 11. A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Salvador, 09 de julho de 2009.

	Jorge José Santos Pereira Solla

Secretário Estadual da Saúde

Coordenador da CIB/BA
	Suzana Cristina Silva Ribeiro

Presidente do COSEMS/BA

Coordenadora Adjunta da CIB/BA


ANEXO I DA RESOLUÇÃO CIB N° 101/2009

ÁREAS ESTRATÉGICAS*

	ALIMENTAÇÃO/NUTRIÇÃO



	1. DESNUTRIÇÃO



	DESNUTRIÇÃO LEVE E MODERADA



	DESNUTRIÇÃO GRAVE



	2. ANEMIA



	3. HIPOVITAMINOSE A



	4. OBESIDADE INFANTIL E EM ADOLESCENTES



	5. OBESIDADE EM ADULTOS E IDOSOS



	

	ANEMIA FALCIFORME



	

	URGÊNCIA



	1. DEMANDA ESPONTÂNEA E PEQUENAS URGÊNCIAS



	

	DST/AIDS



	1. DIAGNÓSTICO



	2.  ACOMPANHAMENTO CLÍNICO DE PORTADORES DO HIV



	

	HANSENÍASE



	

	HEPATITES



	1. HEPATITE B



	2. HEPATITE C



	

	MENINGITE



	

	SAÚDE BUCAL



	1. AÇÕES COLETIVAS



	2. PROCEDIMENTOS INDIVIDUAIS



	2.1. POPULAÇÃO GERAL



	2.2. POPULAÇÃO DE 0 A 14 ANOS



	2.3. POPULAÇÃO DE 15 A 29 ANOS



	2.4. FAIXA ETÁRIA 30 A 59 ANOS



	2.5. FAIXA ETÁRIA 60 E MAIS



	

	SAÚDE DA CRIANÇA



	1. CRESCIMENTO E DESENVOLVIMENTO



	2. ASSISTÊNCIA ÀS DOENÇAS PREVENÍVEIS NA INFÂNCIA



	3. SAÚDE OCULAR



	4. TRIAGEM AUDITIVA NEONATAL



	

	SAÚDE DA MULHER



	1. PRE-NATAL



	2. PLANEJAMENTO FAMILIAR



	3. PREVENÇÃO DO CÂNCER DO COLO DO ÚTERO



	4. PREVENÇÃO DO CÃNCER DE MAMA



	

	SAÚDE DO ADOLESCENTE



	

	SAÚDE DO ADULTO



	1. DIABETES MELLITUS



	2. HIPERTENSÃO



	

	SAÚDE DO IDOSO



	Saúde do idoso – geral



	

	SAÚDE MENTAL



	1. SAÚDE MENTAL NA ATENÇÃO BÁSICA



	1.1. PARA REDE DE SAÚDE COM CAPS



	1.2. PARA REDE DE SAÚDE SEM CAPS



	2. CAPS



	3. AMBULATÓRIOS



	4. DESINSTITUCIONALIZAÇÃO RESIDÊNCIAS TERAPÊUTICAS



	

	SAÚDE TRABALHADOR



	1. DERMATOSES OCUPACIONAIS



	2. EXPOSIÇÃO A MATERIAIS BIOLÓGICOS



	3. LER/DORT



	4. PNEUMOCONIOSES



	5. PAIR



	6. EXPOSIÇÃO AO CHUMBO



	7. EXPOSIÇÃO A AGROTÓXICOS



	8. EXPOSIÇÃO AO BENZENO



	9. PROCEDIMENTOS COMUNS A TODOS OS AGRAVOS



	

	TUBERCULOSE



	

	PROCEDIMENTO COMUM A TODAS AS ÁREAS



	

	SAÚDE DA POPULAÇÃO INDÍGENA




* Os parâmetros de programação das Áreas Estratégicas estão em arquivo (.pdf) na página virtual da DIPRO (www.saude.ba.gov.br/dipro) e constarão no Manual da PPI 2009.

ANEXO II DA RESOLUÇÃO CIB N° 101/2009

PERCENTUAL DE INTERNAÇÃO DAS MICRORREGIÕES

	Microrregião


	FAEC


	MAC



	
	Alta Complexidade


	Média Complexidade


	Alta Complexidade


	Média Complexidade



	
	%


	%


	%


	%



	Alagoinhas


	0,006%


	0,009%


	0,10%


	5,04%



	Barreiras


	0,001%


	0,025%


	0,03%


	5,45%



	Brumado


	0,003%


	0,043%


	0,06%


	5,92%



	Camaçari


	0,009%


	0,020%


	0,13%


	5,04%



	Cruz das Almas


	0,006%


	0,010%


	0,13%


	5,50%



	Feira de Santana


	0,006%


	0,017%


	0,10%


	5,22%



	Guanambi


	0,003%


	0,053%


	0,04%


	6,43%



	Ibotirama


	0,002%


	0,010%


	0,04%


	5,04%



	Ilhéus


	0,002%


	0,013%


	0,06%


	6,36%



	Irecê


	0,004%


	0,015%


	0,11%


	6,43%



	Itaberaba


	0,002%


	0,006%


	0,09%


	6,32%



	Itabuna


	0,004%


	0,011%


	0,08%


	6,43%



	Itapetinga


	0,004%


	0,018%


	0,05%


	6,43%



	Jacobina


	0,002%


	0,011%


	0,10%


	7,12%



	Jequié


	0,006%


	0,012%


	0,07%


	7,12%



	Juazeiro


	0,002%


	0,007%


	0,04%


	5,54%



	Paulo Afonso


	0,001%


	0,007%


	0,05%


	5,04%



	Porto Seguro


	0,003%


	0,026%


	0,06%


	6,27%



	Ribeira do Pombal


	0,003%


	0,003%


	0,04%


	5,20%



	Salvador


	0,015%


	0,027%


	0,20%


	5,04%



	Santa Maria da Vitória


	0,001%


	0,008%


	0,02%


	5,45%



	Santo Antônio de Jesus


	0,006%


	0,025%


	0,11%


	6,43%



	Seabra


	0,003%


	0,005%


	0,09%


	6,43%



	Senhor do Bonfim


	0,006%


	0,017%


	0,09%


	6,43%



	Serrinha


	0,003%


	0,011%


	0,11%


	6,43%



	Teixeira de Freitas


	0,002%


	0,024%


	0,04%


	5,86%



	Valença


	0,004%


	0,026%


	0,08%


	6,43%



	Vitória da Conquista


	0,003%


	0,045%


	0,05%


	5,85%




ANEXO III DA RESOLUÇÃO CIB N° 101/2009

DESTAQUES HOSPITALARES

Tipo de Leito e Especialidades

	LEITOS CIRURGICOS



	ESPECIALIDADES:



	BUCOMAXILOFACIAL



	CARDIOLOGIA



	CARDIOLOGIA - CARDIOLOGIA INTERVENCIONISTA



	CARDIOLOGIA - CIRURGIA CARDIOVASCULAR



	CARDIOLOGIA - CIRURGIA ENDOVASCULAR



	CARDIOLOGIA - CIRURGIA VASCULAR



	CARDIOLOGIA – ELETROFISIOLOGIA



	CIRURGIA GERAL



	ENDOCRINOLOGIA



	GASTROENTEROLOGIA



	GASTROENTEROLOGIA - ESOFAGO, ESTOMAGO E DUODENO



	GASTROENTEROLOGIA - INTESTINOS , RETO E ANUS



	NEFROLOGIA/UROLOGIA



	NEUROCIRURGIA



	NEUROCIRURGIA - COLUNA E NERVOS PERIFÉRICOS



	NEUROCIRURGIA - NEUROCIRURGIAS VASCULARES



	NEUROCIRURGIA - OUTRAS CIRURGIAS



	NEUROCIRURGIA - TRATAMENTO NEUROCIRURGICO DA DOR FUNCIONAL



	NEUROCIRURGIA - TRATAMENTO NEURO-ENDOVASCULAR



	NEUROCIRURGIA - TRAUMA E ANOMALIAS DO DESENVOLVIMENTO



	NEUROCIRURGIA - TUMORES DO SISTEMA NERVOSO



	OFTALMOLOGIA



	OFTALMOLOGIA - CAVIDADE ORBITARIA E GLOBO OCULAR



	OFTALMOLOGIA - CONJUNTIVA, CORNEA, CAMARA ANTERIOR, IRIS, CORPO CILIAR E CRISTALINO



	OFTALMOLOGIA - PALPEBRAS E VIAS LACRIMAIS



	ONCOLOGIA



	ONCOLOGIA - CABECA E PESCOCO



	ONCOLOGIA - CIRURGIA TORACICA



	ONCOLOGIA - COLO-PROCTOLOGIA



	ONCOLOGIA - ESOFAGO-GASTRO DUODENAL E VISCERAS ANEXAS E OUTROS ORGAOS INTRA-ABDOMINAIS



	ONCOLOGIA – GINECOLOGIA



	ONCOLOGIA – MASTOLOGIA



	ONCOLOGIA – OFTALMOLOGIA



	ONCOLOGIA - OSSOS E PARTES MOLES



	ONCOLOGIA – OTORRINOLARINGOLOGIA



	ONCOLOGIA - PELE E CIRURGIA PLASTICA



	ONCOLOGIA - SISTEMA LINFATICO



	ONCOLOGIA – UROLOGIA



	ORTOPEDIA/TRAUMATOLOGIA - CINTURA ESCAPULAR



	ORTOPEDIA/TRAUMATOLOGIA - CINTURA PELVICA



	ORTOPEDIA/TRAUMATOLOGIA - COLUNA VERTEBRAL E CAIXA TORACICA



	ORTOPEDIA/TRAUMATOLOGIA – GERAIS



	ORTOPEDIA/TRAUMATOLOGIA - MEMBROS INFERIORES



	ORTOPEDIA/TRAUMATOLOGIA - MEMBROS SUPERIORES



	OTORRINOLARINGOLOGIA



	PLASTICA



	PLASTICA - DEFORMIDADE LABIO PALATAL E CRANIO FACIAL



	PLASTICA - OUTRAS CIRURGIAS PLASTICAS/REPARADORAS



	TORACICA



	TRANSPLANTE



	TRANSPLANTE - ACOES RELACIONADAS A DOACAO DE ORGAOS, TECIDOS E CELULAS



	TRANSPLANTE - CIRURGIAS PARA  TRANSPLANTE - DOADOR VIVO



	TRANSPLANTE - TRANSPLANTE DE ORGAOS



	TRANSPLANTE - TRANSPLANTE DE TECIDOS E CELULAS



	

	LEITOS CLINICOS



	ESPECIALIDADES:



	AIDS



	CARDIOLOGIA



	CLINICA GERAL



	HANSENOLOGIA



	HEMATOLOGIA



	NEFROLOGIA/UROLOGIA



	NEUROLOGIA



	ONCOLOGIA



	ONCOLOGIA - MEDICINA NUCLEAR - TERAPEUTICA ONCOLOGICA



	ONCOLOGIA - QUIMIOTERAPIA - PROCEDIMENTOS ESPECIAIS



	PNEUMOLOGIA



	

	LEITOS DE HOSPITAL-DIA



	ESPECIALIDADES:



	AIDS



	GERIATRIA



	SAUDE MENTAL



	

	LEITOS OBSTETRICOS



	ESPECIALIDADES:



	OBSTETRICA CIRURGICA



	OBSTETRICIA CLINICA



	

	LEITOS DE OUTRAS ESPECIALIDADES



	ESPECIALIDADES:



	CRONICOS



	PNEUMOLOGIA SANITARIA



	PSIQUIATRIA



	REABILITAÇÃO



	

	LEITOS DE PEDIATRIA CIRURGICA



	ESPECIALIDADES:



	BUCOMAXILOFACIAL



	CARDIOLOGIA



	CARDIOLOGIA - CARDIOLOGIA INTERVENCIONISTA



	CARDIOLOGIA - CIRURGIA CARDIOVASCULAR



	CARDIOLOGIA - CIRURGIA ENDOVASCULAR



	CARDIOLOGIA - CIRURGIA VASCULAR



	CARDIOLOGIA – ELETROFISIOLOGIA



	CIRURGIA GERAL



	ENDOCRINOLOGIA



	GASTROENTEROLOGIA



	GASTROENTEROLOGIA - ESOFAGO, ESTOMAGO E DUODENO



	GASTROENTEROLOGIA - INTESTINOS , RETO E ANUS



	GINECOLOGIA



	NEFROLOGIA/UROLOGIA



	NEUROCIRURGIA



	NEUROCIRURGIA - COLUNA E NERVOS PERIFÉRICOS



	NEUROCIRURGIA - NEUROCIRURGIA FUNCIONAL ESTEREOTAXICA



	NEUROCIRURGIA - NEUROCIRURGIAS VASCULARES



	NEUROCIRURGIA - TRATAMENTO NEUROCIRURGICO DA DOR FUNCIONAL



	NEUROCIRURGIA - TRAUMA E ANOMALIAS DO DESENVOLVIMENTO



	NEUROCIRURGIA - TUMORES DO SISTEMA NERVOSO



	OFTALMOLOGIA



	OFTALMOLOGIA - CAVIDADE ORBITARIA E GLOBO OCULAR



	OFTALMOLOGIA - CONJUNTIVA, CORNEA, CAMARA ANTERIOR, IRIS, CORPO CILIAR E CRISTALINO



	OFTALMOLOGIA - PALPEBRAS E VIAS LACRIMAIS



	ONCOLOGIA



	ONCOLOGIA - CABECA E PESCOCO



	ONCOLOGIA - CIRURGIA TORACICA



	ONCOLOGIA - COLO-PROCTOLOGIA



	ONCOLOGIA - ESOFAGO-GASTRO DUODENAL E VISCERAS ANEXAS E OUTROS ORGAOS INTRA-ABDOMINAIS



	ONCOLOGIA – GINECOLOGIA



	ONCOLOGIA – MASTOLOGIA



	ONCOLOGIA – OFTALMOLOGIA



	ONCOLOGIA - OSSOS E PARTES MOLES



	ONCOLOGIA – OTORRINOLARINGOLOGIA



	ONCOLOGIA - PELE E CIRURGIA PLASTICA



	ONCOLOGIA - SISTEMA LINFATICO



	ONCOLOGIA – UROLOGIA



	ORTOPEDIA/TRAUMATOLOGIA



	ORTOPEDIA/TRAUMATOLOGIA - CINTURA PELVICA



	ORTOPEDIA/TRAUMATOLOGIA - COLUNA VERTEBRAL E CAIXA TORACICA



	ORTOPEDIA/TRAUMATOLOGIA – GERAIS



	ORTOPEDIA/TRAUMATOLOGIA - MEMBROS INFERIORES



	ORTOPEDIA/TRAUMATOLOGIA - MEMBROS SUPERIORES



	OTORRINOLARINGOLOGIA



	PLASTICA



	PLASTICA - DEFORMIDADE LABIO PALATAL E CRANIO FACIAL



	TORACICA



	TRANSPLANTE - ACOES RELACIONADAS A DOACAO DE ORGAOS, TECIDOS E CELULAS



	TRANSPLANTE - TRANSPLANTE DE TECIDOS E CELULAS



	

	LEITOS DE PEDIATRIA CLINICA



	ESPECIALIDADES:



	AIDS



	CARDIOLOGIA



	CLINICA GERAL



	DERMATOLOGIA



	HANSENOLOGIA



	HEMATOLOGIA



	NEFROLOGIA/UROLOGIA



	NEONATOLOGIA



	NEUROLOGIA



	ONCOLOGIA



	ONCOLOGIA - MEDICINA NUCLEAR - TERAPEUTICA ONCOLOGICA



	ONCOLOGIA - QUIMIOTERAPIA - PROCEDIMENTOS ESPECIAIS



	PNEUMOLOGIA




